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ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei n2 114, de 19 de agôsto de 1 948. 

Autorize o Poder ~xecutivo a conee 
der uma pensão mensal.de Cr 1 .... '7" 
300,00 ao professor eZE;UIEL "DOllPSlJ 
RIBE~O DE SI;UEIRA, neto do Tenen 
te Antônio JosO Ribeiro, herai de 
Dourados. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Feço saber lue a Asse~bléia Legislativa do ES 

tedo decreta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a conceder uma pensão mensal de Cr ~ 300,00 ao Professor ~Z~ 

"UIEL FQl.~U RIBDRO DE SI :;m:IRA, neto do Tenente Antônio Jo 

ão Ribeiro, herai da epopéa de ~ourados. 

Artigo 2~ - Esta lei entrará em vigôr na data 

de sua publicação, revogadas 8S disposições em contrário. 

Palácio Alencastro; em Cuiabá, 19 de egôsto de 

1948, 127 2 da Independência e 60.2 da 1i.epÚblica • 
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